
Câmara Municipal de Volta Redonda � RJ 

Processo Administrativo n° 356/2025 

DECISÃO 

Proc No 
M FIs. N 3 
V 

PRESIDENTE 

R Funcionário 

Confirmada a disponibilidade de recursos orçamentários para a presente despesa e estandoo 
processo corretamente instruído, considerando o despacho da Divisão de Licitação e amparado 
no Parecer Jurídico favorável da Procuradoria Juridica, decido pela contratação da empresa 
DAX Comércio e Serviços Ltda, no valor total de até RS138.792,00, com fundamento no artigo 
75. inciso Ill, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021 

Voita Redonda, 16 de dezembro de 2025. 
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